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h e m e r a d t v m . c o m . b r  

SUPLEMENTO DE COTAS SUBORDINADAS JÚNIOR DA CLASSE ÚNICA DO 
SLOAN FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS – 

RESPONSABILIDADE LIMITADA 
CNPJ/MF Nº 57.658.801/0001-66 

 

A Oferta da 2ª Emissão de Cotas Subordinadas Júnior (“Cotas Subordinadas Júnior”) 

do SLOAN FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, CNPJ/MF: 57.658.801/0001-66, a serem emitidas 

nos termos do Regulamento do Fundo, terá as seguintes características: 

  
1. Forma de colocação e Público alvo: Rito Automático, nos termos da Resolução 
CVM 160, destinada a investidores qualificados. 
 
2. Prazo de duração: As Cotas Subordinadas Júnior terão prazo de duração 
indeterminado e serão resgatadas apenas na data de liquidação da Classe ou por 
deliberação de Assembleia Geral de Cotistas.  
 
3. Data de Emissão: É a data da primeira integralização das Cotas Subordinadas 
Junior. 
 
4.  Quantidade de Cotas: 10.000 (dez mil) 

 

5. Valor unitário da Cota: R$1.000,00 (um mil reais) na Data de Emissão. Em data 

diversa, será utilizado o valor da cota da subclasse em vigor no fechamento do dia da 

efetiva disponibilidade dos recursos colocados pelo investidor ao Fundo. 

 

6. Valor total da Oferta: R$10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

 

7. Meta de Rentabilidade: As Cotas Subordinadas Júnior não possuem meta de 
rentabilidade. 
 
8. As Cotas Subordinadas Júnior poderão ser depositadas para distribuição primária no 
Módulo de Distribuição de Ativos - MDA e, poderão ser negociadas no mercado 
secundário, no Módulo de Fundos 21, ambos administrados e operacionalizados pela 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (Segmento CETIP UTVM). 
  
9.  Distribuidor: Será a ADMINISTRADORA. 
 
10. Possibilidade de encerramento da distribuição com cancelamento do saldo 
não colocado: Sim.   
  
O presente Suplemento constituirá parte integrante do Regulamento e por ele será 
regido, devendo prevalecer as disposições do Regulamento em caso de qualquer 
conflito ou controvérsia em relação às disposições deste Suplemento.  

 
Curitiba, 14 de julho de 2025 
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